
IVlUNICíPIO DE SOBRAL

Cíimora Manicipctl de Sobrul

PORTARIA Ns 1125 de 05 de abril de 2024.

O PRESIDENTE DA CÂfUenA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO que o referido servidor, após o período exigido em lei, requer

Licença Prêmio.

RESOLVE:

Art. Ls Conceder, nos termos do Art, 84, lnciso V da LOM, c/c Art. 104 da Lei

Municipal ns 038 de 15 de dezembro de 1992, à Servidora fúUR DE ARAÚJO COELHO,

Licença Prêmio referente ao período ?ü2A12O25, a quefaz jus porforça da Lei.

Art. 20 A pedido e por conveniência da Administração Pública, por tratar-se a

requerente de ocupante de cargo de Direção, o que impossibilita sua ausência do

Departamento pelo prazo estabelecido por lei, fica convertida a Licença Prêmio em

pecúlio, nos termos do Art. 1O7 da Lei 038/92, fracionados em 3 parcelas, conforme

preceitua o Parágrafo Único do Art. 104 Lei A38192.

Art. 3e Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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